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R E L A T Ó R I O 

 

Trata-se de Projeto de lei de autoria do Vereador Messias Caliman, com objetivo de 

criar a semana de consciência ambiental com ações e mobilizações para limpeza 

nos rios, lagoas e praias dos balneários. 

 

A matéria foi protocolizada em 13/02/2023, tendo a Procuradoria da Casa exarado 

parecer FAVORÁVEL pelo prosseguimento do referido projeto de lei. 

 

Por conseguinte, o presente projeto veio a esta Comissão (CCJ) para exame e 

parecer, na forma do art. 62, I, c/c arts. 63, §2º, e 64, caput, todos do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Linhares, instituído pela Resolução nº 001/2018.  

 

 

 

CRIA A SEMANA DE CONSCIÊNCIA 

AMBIENTAL COM AÇÕES E 

MOBILIZAÇÕES PARA LIMPEZA NOS 

RIOS, LAGOAS E PRAIAS DOS 

BALNEÁRIOS. 
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F U N D A M E N T A Ç Ã O 

 

De largada, cumpre assentar que o exame a ser realizado sobre o presente projeto 

de lei cingir-se-á aos aspectos estritamente jurídicos, especialmente com suporte 

nas matrizes constitucionais e legais que norteiam o processo legiferante. 

 

Verifica-se, inicialmente, a constitucionalidade formal do presente projeto de lei. A 

matéria veiculada se adéqua aos princípios que rege a competência legislativa, 

assegurada ao Município, insculpidos no artigo 30, I da Constituição Federal. Da 

mesma forma, não conflita com a competência privativa da União Federal (artigo 

22 da Constituição Federal) nem tampouco concorrente (União Federal, Estados e 

Distrito Federal - artigo 24 da C.F/88). 

 

Da mesma maneira, mostra-se formalmente constitucional a presente propositura 

no que diz respeito à legitimidade parlamentar para deflagrar o procedimento 

legislativo, por não tratar de matéria de competência exclusiva do Chefe do 

Poder Executivo, não abrangendo quaisquer das hipóteses previstas no 

parágrafo único do art. 31 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Nesta senda, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal 

Brasileiro, 13ª edição, Malheiros, página 587: 

 

“Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar ´sobre 

assuntos de interesse local´ bem como a de ́ suplementar a legislação federal 

e estadual no que couber´ - ou seja, em assuntos em que predomine o 

interesse local – ampliam significativamente a atuação legislativa da Câmara 

de Vereadores. (...) Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de 

seus vereadores são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, 

expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas 

municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1º 

e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, 

pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como Chefe do Executivo local, os 

projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições 
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das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria 

de organização administrativa e planejamento de execução de obras e 

serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

Administração direta, autarquia e fundacional do Município; o regime 

jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento 

de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o 

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais 

projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma 

regimental.”. (grifo nosso) 

 

Ao analisar a proposição, verifica-se que a mesma não modificou a estrutura dos 

órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, tampouco lhes outorgou novas 

atribuições, sendo direcionado à Secretaria de Meio Ambiente, apenas concretizar 

sua atuação em defesa do meio ambiente, sem criar qualquer atribuição que já não 

lhe seja inerente em cumprimento às garantias constitucionais.  

 

No ponto em que institui a “Semana de Consciência Ambiental” no Calendário 

Oficial de Eventos do Município, a proposição em apreço não trata de quaisquer 

das matérias cuja iniciativa legislativa esteja reservada pela Constituição Estadual 

e Lei Orgânica Municipal ao Chefe do Poder Executivo. 

 

Sob esse aspecto, a iniciativa do nobre Vereador é concorrente com a do Prefeito 

Municipal, de tal arte que eventual conclusão de vício de iniciativa não pode ser 

acolhida. 

 

É importante ressaltar que cada ente federativo dispõe de autonomia para fixar 

datas comemorativas relacionadas a fatos ou pessoas que façam parte de sua 

história, bem como para incluir em seu calendário eventos típicos da localidade ou 

voltadas a promover a conscientização sobre a temática ora analisada. 

 

Os limites residem tão somente no que tange à fixação de feriados, por força de 

legislação federal, o que, porém, não ocorre na situação em tela. 
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De igual forma, não reside no presente projeto de lei nenhum vício material, estando 

o conteúdo do ato em sintonia com o bloco de constitucionalidade e demais 

parâmetros legais. Como se trata de matéria atinente a inserção de evento em 

calendário oficial, não há falar em violação aos direitos fundamentais, eis que o 

objeto do projeto apresentado não ataca o núcleo essencial de nenhum desses 

direitos. 

 

Ademais, não resta caracterizado desvio de poder ou excesso de poder legislativo, 

pois, repita-se, a propositura visa a instituir data acerca de assunto de interesse 

público, objetivando realizar atividades voltadas ao tema da consciência ambiental. 

 

 

C O N C L U S Ã O 

 

Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa e não vinculante do parecer 

jurídico, e assegurada a soberania do Plenário, a Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação da Câmara Municipal de Linhares/ES, opina pela VIABILIDADE do 

Projeto de Lei nº 11/2023. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Linhares/ES, 24 de março de 2023. 

 

 

Alysson Francisco Gomes Reis 

Presidente 

 

Francisco Tarcísio Silva 

Relator 

 

Johnatan Depollo 

Membro 
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